
 
 

PORTARIA Nº 2306/2025 
 

EXONERA A PEDIDO FRANCIELI CARLA 
UHLIG DO CARGO DE COORDENADORA DE 
POLÍTICAS DA MULHER - INTERINA – REF. 
CC-8. 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
- considerando o requerimento autuado no Processo 2025-81DJF, solicitando 

exoneração;  
 

  - considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Incisos, VI e IX da Lei Orgânica do 
Município de Santa Maria de Jetibá-ES. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Exonerar a pedido, FRANCIELI CARLA UHLIG do Cargo de 
Coordenadora de Políticas da Mulher Interina – Ref. CC-8, a partir de 10 de novembro de 2025. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagidos a 10/11/2025. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 
Prefeito Municipal 

 


